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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº. 167/2025.
26 de fevereiro de 2025

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE  SERVIDORA  MUNICIPAL”.

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo  1º  -  Nomear  a  sra.  Milena  Lizandra  de

Oliveira, RG: nº 45.911.480-3, para a partir de 06/03/2025,
exercer  o  cargo  de  Fisioterapeuta,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  com  provimento  de  aprovação  no
Concurso Público nº 01/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  26  de
fevereiro de 2025.

ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº. 168/2025.

05 de março de 2025

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE  SERVIDOR  MUNICIPAL”.

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Nomear o sr. Acacio dos Santos Ribeiro,

RG: nº 40.391.620-3, para, exercer o cargo de Vigia, lotado
na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  com  provimento  de
aprovação no Concurso Público nº 01/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/03/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 05 de março
de 2025.

ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº. 169/2025

06 de março de 2025.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO
DE SERVIDOR”.

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, o sr. Raony Fabricio

Lorena de Lima, portador do RG: nº.  49.845.070-3, do
cargo de Assessoria Especial de Planejamento, lotado na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/03/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 06 de março

de 2025
ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº. 170/2025.

06 de março de 2025.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DE SERVIDORA PARA EXERCER
CARGO EM COMISSÃO”.

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Nomear a sra. SONIA REGINA SANTOS

CASTANHO,  RG:  nº.  30.936.736-0,  para,  a  partir  desta
data,  exercer  o  cargo  de  Assessoria  Especial  de
Planejamento,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Sustentável.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 06 de março
de 2025.

ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

ADITAMENTO
A Prefeitura Municipal de Sete Barras, torna público o

aditamento  para  prorrogação  de  prazo  do  Contrato  nº
001/2015,  Processo  nº  966/2014  com  a  empresa
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS NUTRY VITTA LTDA,  que
tem como objeto a Concessão de bem Público Municipal
para  fins  de  Processamento  de  Banana,  com  fundamento
no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
atualizações.  Valor:  R$  4.841,37/mês.  Prorrogado  pelo
período  de  10  (dez)  anos,  iniciando  em  05.01.2025  e
término em 04.01.2035.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITALDE CONVOCAÇÃO Nº 11
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito  do
Município de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a
convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no
Concurso Público 01/2024, para o preenchimento de vagas
destinadas aos Cargos de MONITOR DE ABRIGO.

1.0. Convocação para apresentação no Departamento
de  Recursos  Humanos  desta  Municipalidade  para
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manifestar  interesse  por  sua  Contratação  pelo  Regime
Jurídico Estatuário dos Funcionários Públicos do Município
de Sete Barras - SP.

1.1. O candidato relacionado abaixo, no prazo de 30
(trinta)  dias,  contados  da  data  de  publicação  desta
convocação,  deverá  apresentar  pessoalmente  no  Paço
Municipal:  Cópia  impressa  da  documentação  pessoal,
prevista  no  item  15.5  (DA  HOMOLOGAÇÃO  E  DA
NOMEAÇÃO) do Edital nº 01/2024, sendo a seguinte:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for
cadastrado;

b) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Cédula de identidade;
e) Certidão de Nascimento;
f)  Certidão  de  Nascimento;  se  casado,  Certidão  de

Casamento ou Escritura Pública de União Estável – se viúvo,
apresentar a Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a
Averbação;

g)  Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  menores  de  18
anos;

h) Declaração de Bens atualizada;
i) Comprovante de residência (conta de água, luz ou

telefone);
j)  Título  de  Eleitor  e  Certidão  de  Quitação  Eleitoral

emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l)  Diploma  ou  certificado/certidão  de  conclusão,

correspondente  a  escolaridade  pertinente  ao  cargo,
devidamente  registrado(a),  fornecido(a)  por  instituição
reconhecida pelo Ministério de Educação;

m)  Declaração  de  não  estar  cumprindo  e  nem ter
sofrido, no exercício do cargo, emprego ou função pública,
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou
inidoneidade,  aplicada  por  qualquer  órgão  público  ou
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s)
ou  função(ões)  pública(s)  e  sobre  recebimento  de
proventos  decorrentes  de  aposentadoria  e/ou  pensão;

o) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela
Polícia Civil do Estado de São Paulo e do Estado onde tenha
residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidão Negativa de
Distribuição  de  Feitos  nas  Justiças  Estadual,  Federal  e
Militar;

p) Comprovante de tipo sanguíneo;
q) Foto 3X4; e
r) Conta bancária do Banco do Brasil.
1.2. O candidato convocado que não comparecer no

prazo estabelecido neste edital será excluído do Concurso
Público, sendo facultada à administração a convocação, se
for o caso, do candidato com classificação subsequente.
CANDIDATO CLASSIF. CARGO CONCURSO

PÚBLICO

MARCOS ROCHA ARAÚJO 1° MONITOR DE ABRIGO 01/2024

Sete Barras, SP, 05 de Março de2025.
ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EDITALDE CONVOCAÇÃO Nº 10
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito  do

Município de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a
convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no
Concurso Público 01/2024, para o preenchimento de vagas
destinadas aos Cargos de COZINHEIRA.

1.0. Convocação para apresentação no Departamento
de  Recursos  Humanos  desta  Municipalidade  para
manifestar  interesse  por  sua  Contratação  pelo  Regime
Jurídico Estatuário dos Funcionários Públicos do Município
de Sete Barras - SP.

1.1. A candidata relacionada abaixo, no prazo de 30
(trinta)  dias,  contados  da  data  de  publicação  desta
convocação,  deverá  apresentar  pessoalmente  no  Paço
Municipal:  Cópia  impressa  da  documentação  pessoal,
prevista  no  item  15.5  (DA  HOMOLOGAÇÃO  E  DA
NOMEAÇÃO) do Edital nº 01/2024, sendo a seguinte:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for
cadastrado;

b) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Cédula de identidade;
e) Certidão de Nascimento;
f)  Certidão  de  Nascimento;  se  casado,  Certidão  de

Casamento ou Escritura Pública de União Estável – se viúvo,
apresentar a Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a
Averbação;

g)  Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  menores  de  18
anos;

h) Declaração de Bens atualizada;
i) Comprovante de residência (conta de água, luz ou

telefone);
j)  Título  de  Eleitor  e  Certidão  de  Quitação  Eleitoral

emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l)  Diploma  ou  certificado/certidão  de  conclusão,

correspondente  a  escolaridade  pertinente  ao  cargo,
devidamente  registrado(a),  fornecido(a)  por  instituição
reconhecida pelo Ministério de Educação;

m)  Declaração  de  não  estar  cumprindo  e  nem ter
sofrido, no exercício do cargo, emprego ou função pública,
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou
inidoneidade,  aplicada  por  qualquer  órgão  público  ou
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s)
ou  função(ões)  pública(s)  e  sobre  recebimento  de
proventos  decorrentes  de  aposentadoria  e/ou  pensão;

o) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela
Polícia Civil do Estado de São Paulo e do Estado onde tenha
residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidão Negativa de
Distribuição  de  Feitos  nas  Justiças  Estadual,  Federal  e
Militar;

p) Comprovante de tipo sanguíneo;
q) Foto 3X4; e
r) Conta bancária do Banco do Brasil.
1.2. O candidato convocado que não comparecer no

prazo estabelecido neste edital será excluído do Concurso
Público, sendo facultada à administração a convocação, se
for o caso, do candidato com classificação subsequente.
CANDIDATO CLASSIF. CARGO CONCURSO

PÚBLICO

EDILAINE RENATA ALVES 1° COZINHEIRA 01/2024



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SETE BARRAS Quinta-feira, 06 de março de 2025 Ano IV | Edição nº 477 | Página 4 de 29

Município de Sete Barras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sete Barras, SP, 28 de Fevereiro de 2025.
ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09
CONCURSO PÚBLICON° 02/2024

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito  do
Município de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a
convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados
no Concurso  Público  02/2024,  para  o  preenchimento  de
vaga destinada ao Cargo de AGENTE DE TURISMO.

1.0. Convocação para apresentação no Departamento
de  Recursos  Humanos  desta  Municipalidade  para
manifestar  interesse  por  sua  Contratação  pelo  Regime
Jurídico Estatuário dos Funcionários Públicos do Município
de Sete Barras - SP.

1.1. O candidato relacionado abaixo, no prazo de 30
(trinta)  dias,  contados  da  data  de  publicação  desta
convocação,  deverá  apresentar  pessoalmente  no  Paço
Municipal:  Cópia  impressa  da  documentação  pessoal,
prevista  no  item  14.5  (DA  HOMOLOGAÇÃO  E  DA
NOMEAÇÃO) do Edital nº 02/2024, sendo a seguinte:

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for
cadastrado;

b) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Cédula de identidade;
e) Certidão de Nascimento;
f)  Certidão  de  Nascimento;  se  casado,  Certidão  de

Casamento ou Escritura Pública de União Estável – se viúvo,
apresentar a Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a
Averbação;

g)  Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  menores  de  18
anos;

h) Declaração de Bens atualizada;
i) Comprovante de residência (conta de água, luz ou

telefone);
j)  Título  de  Eleitor  e  Certidão  de  Quitação  Eleitoral

emitida pelo órgão competente;
k) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente;
l)  Diploma  ou  certificado/certidão  de  conclusão,

correspondente  a  escolaridade  pertinente  ao  cargo,
devidamente  registrado(a),  fornecido(a)  por  instituição
reconhecida pelo Ministério de Educação;

m)  Declaração  de  não  estar  cumprindo  e  nem ter
sofrido, no exercício do cargo, emprego ou função pública,
penalidade por prática de improbidade administrativa e/ou
inidoneidade,  aplicada  por  qualquer  órgão  público  ou
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

n) Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s)
ou  função(ões)  pública(s)  e  sobre  recebimento  de
proventos  decorrentes  de  aposentadoria  e/ou  pensão;

o) Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela
Polícia Civil do Estado de São Paulo e do Estado onde tenha
residido nos últimos 05 (cinco) anos, e Certidão Negativa de
Distribuição  de  Feitos  nas  Justiças  Estadual,  Federal  e
Militar;

p) Comprovante de tipo sanguíneo; e
q) Foto 3X4; e
r) Conta bancária do Banco do Brasil.

1.2. O candidato convocado que não comparecer no
prazo estabelecido neste edital será excluído do Concurso
Público, sendo facultada à administração a convocação, se
for o caso, do candidato com classificação subsequente.
CANDIDATO CLASSIF. CARGO CONCURSO

PÚBLICO

CLEBER MIKIO ROSA
IMANOBU

1° AGENTE DE TURISMO 02/2024

Sete Barras, SP, 28 de Fevereiro de 2025
ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS

EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS

Secretaria Municipal de Educação
Período de 01/02/2025 a 28/02/2025
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 216/2023 –

Contratado:  Luiz  Carlos  Barbosa  Collaça.  Objeto:
Prestação de serviços na função de Operador de Maquinas
Pesadas – Processo Seletivo 08/2023.

Prazo: Doze meses. Data da Assinatura: 03/02/2025
Sete Barras, 05 de março de 2025
Cleuza Maria de Paludetto Saccon
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS

Secretaria Municipal de Assistência Social
Período de 01/02/2025 a 28/02/2025
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 119/2024 –

Contratado: André Leandro Jorge. Objeto: Prestação de
serviços na função de Cuidador Social – Processo Seletivo
08/2023.

Prazo: Doze meses. Data da Assinatura: 03/02/2025
1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067/2024  –

Contratada:  Patricia  Xavier  Ramos  de  França.  Objeto:
Prestação  de  serviços  na  função  de  Cuidadora  Social  –
Processo Seletivo 08/2023.

Prazo: Doze meses. Data da Assinatura: 07/02/2025.
1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 081/2024  –

Contratada: Marcia de Fátima Dantas Odoricio Objeto:
Prestação  de  serviços  na  função  de  Cuidadora  Social  –
Processo Seletivo 08/2023.

Prazo: Doze meses. Data da Assinatura: 07/02/2025.
1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 082/2024  –

Contratada: Erica Dias de Oliveira. Objeto: Prestação de
serviços na função de Cuidadora Social – Processo Seletivo
08/2023.

Prazo: Doze meses. Data da Assinatura: 07/02/2025.
Sete Barras, 05 de março de 2025
Juliana Andrea Sátiro
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS

Secretaria Municipal de Saúde
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Período de 01/02/2025 a 28/02/2025
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 007/2024 –

Contratado: Alef Avelino Paes Lira. Objeto: Prestação de
serviços  na  função  de  Motorista  de  Plantão  12X36  –
Processo Seletivo 08/2023.

Prazo: Doze meses. Data da Assinatura: 06/02/2025.
Sete Barras, 05 de março de 2025
Paulo de Oliveira Rocha
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  PELA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS

Secretaria Municipal de Transporte e Operações
Viárias

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 216/2023 –
Contratado:  Luiz  Carlos  Barbosa  Collaça.  Objeto:
Prestação de serviços na função de Operador de Maquinas
Pesadas – Processo Seletivo 08/2023.

Prazo: Doze meses. Data da Assinatura: 03/02/2025
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 210/2023 –

Contratado: Jorge Augusto de Pontes. Objeto: Prestação
de serviços na função de Operador de Maquinas Pesadas –
Processo Seletivo 08/2023. Prazo:  Doze meses. Data da
Assinatura: 03/02/2025.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 068/2024 –
Contratado:  José  Jesus  Sales.  Objeto:  Prestação  de
serviços  na  Operador  de  Maquinas  Pesadas  –  Processo
Seletivo 08/2023.

Prazo: Doze meses. Data da Assinatura: 07/02/2025
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 071/2024 –

Contratado: Diego de Oliveira Almeida. Objeto: Prestação
de serviços na função de Motorista de Veículos Pesados –
Processo Seletivo 08/2023. Prazo:  Doze meses. Data da
Assinatura: 07/02/2025.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 070/2024 –
Contratado:  Mauro  Venceslau  de  Sousa  Filho.  Objeto:
Prestação de serviços na função de Motorista de Veículos
Pesados – Processo Seletivo 08/2023. Prazo: Doze meses.
Data da Assinatura: 10/02/2025.

Sete Barras, 05 de março de 2025
Ed Carlos de França
Secretário Municipal de Transporte e Operações Viárias

...........................................................................................................
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 452/2024 
 
A Prefeitura Municipal de Juquiá torna pública a retificação do Edital, Pregão Eletrônico nº 001/2025, cujo objeto é o 
Pregão Eletrônico objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios – Estocáveis, Carnes, Peixes e Embutidos em 
atendimento às Secretarias Municipais do município de Sete Barras/SP, conforme Anexo I, nos seguintes termos:  
 
1. No item 15 – DA HABILITAÇÃO subitem 15.4.1. – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO técnica deste 
Edital: 

 
ONDE SE LÊ: 
 
15.4.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Deverá(ão) ser apresentado(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou 
autenticada por cartório competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da 
empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica 
com o objeto da licitação, qual seja, fornecimento de produtos, condizente com os consolidados na Súmula 24 do TCE; 
assim considerados 50% da quantidade estimada de cada lote que a licitante participar.  
 

b) Cópia autenticada da autorização de funcionamento (AFE), da empresa proponente, emitida pelo órgão 
competente da ANVISA. 
 

c) Cópia autenticada da licença de funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada, ou cadastramento definitivo da 
empresa proponente emitidos por órgão da Vigilância Sanitária local. 
 

d) Comprovação de responsabilidade técnica profissional da empresa proponente, exercida por um profissional 
competente, dentro do prazo de validade, através da Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT). 
 

e) Quando o vencedor não seja o fabricante do produto, deverá apresentar a “Declaração de seu credenciamento 
como distribuidor junto à empresa detentora do registro do material. 
 

f) Deverá apresentar documentação comprobatória de que; quando o transporte for próprio deverá apresentar licença 
sanitária para transporte. Sendo o transporte terceirizado, eles também deverão possuir Licença Sanitária para 
transporte de produtos de interesse à saúde. 

 

g) Apresentação de bulas dos itens arrematados 
 
 
LEIA-SE: 
 
15.4.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica, em nome da licitante, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com o objeto da licitação. 
 
 
 

• Os demais itens do pregão relacionados permanecem inalterados, cujas propostas serão abertas na data e horário 
previsto no Edital. 
 
 
 

Sete Barras, 06 de março de 2.025 
 
 

 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

Comunicados
Comunicados
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 456/2024 
 
A Prefeitura Municipal de Juquiá torna pública a retificação do Edital, Pregão Eletrônico nº 002/2025, cujo objeto é o 
Pregão Eletrônico objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios – Hortifrutigranjeiros em atendimento às 
Secretarias Municipais do município de Sete Barras/SP, conforme Anexo I, nos seguintes termos:  
 
1. No item 15 – DA HABILITAÇÃO subitem 15.4.1. – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO técnica deste 
Edital: 

 
ONDE SE LÊ: 
 
15.4.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Deverá(ão) ser apresentado(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou 
autenticada por cartório competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da 
empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica 
com o objeto da licitação, qual seja, fornecimento de produtos, condizente com os consolidados na Súmula 24 do TCE; 
assim considerados 50% da quantidade estimada de cada lote que a licitante participar.  
 

b) Cópia autenticada da autorização de funcionamento (AFE), da empresa proponente, emitida pelo órgão 
competente da ANVISA. 
 

c) Cópia autenticada da licença de funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada, ou cadastramento definitivo da 
empresa proponente emitidos por órgão da Vigilância Sanitária local. 
 

d) Comprovação de responsabilidade técnica profissional da empresa proponente, exercida por um profissional 
competente, dentro do prazo de validade, através da Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT). 
 

e) Quando o vencedor não seja o fabricante do produto, deverá apresentar a “Declaração de seu credenciamento 
como distribuidor junto à empresa detentora do registro do material. 
 

f) Deverá apresentar documentação comprobatória de que; quando o transporte for próprio deverá apresentar licença 
sanitária para transporte. Sendo o transporte terceirizado, eles também deverão possuir Licença Sanitária para 
transporte de produtos de interesse à saúde. 

 

g) Apresentação de bulas dos itens arrematados 
 
 
LEIA-SE: 
 
15.4.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica, em nome da licitante, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com o objeto da licitação. 
 
 
 

• Os demais itens do pregão relacionados permanecem inalterados, cujas propostas serão abertas na data e horário 
previsto no Edital. 
 
 
 

Sete Barras, 06 de março de 2.025 
 
 

 
COMISSÃO MUNICIPAL DE PREGÃO 
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TERMO ADITIVO n.º 03
AO CONTRATO N.º 06/2022

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  CÂMARA
MUNICIPAL DE SETE BARRAS, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 44.306.751/0001-06,
com sede na Rua São Jorge, n.º 100, Vila Ipiranga, Sete
Barras/SP,  CEP 11.910-000,  neste  ato  representada pelo
Presidente  ANDREW  RAPHAEL  DE  LARA  MORAIS,
brasileiro, portador do RG nº. 40.118.605-2, inscrito no CPF
n°  363 .585 .528-64 ,  do ravante  denominada
CONTRATANTE,  e  de  outro  NRN AUDIO VISUAL ME,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
Cadastro  Nacional  de Pessoa Jurídica,  CNPJ/MF sob o  nº
24.895.312/0001-79, estabelecida a Rua Mary de Souza, nº
80, Vila Ipiranga, no município de Sete Barras, Estado de
São  Paulo  –  CEP:  11.910-000,  doravante  denominada
CONTRATADA,  as  partes  aditam  o  CONTRATO  N.º
06/2022,  firmado  em  15/08/2022,  a  qual  passará  a
vigorar  nos  seguintes  termos,  permanecendo as  demais
cláusulas inalteradas:

CLÁUSULA 1º - O valor total do contrato, ajustado no
termo aditivo n. 2, no valor de R$ 2.531,90 (dois mil,
quinhentos e trinta e um e noventa) por sessão,  fica
reduzido em 21,0079%, passando a ser de R$ 2.000,00
(dois mil reais) por sessão.

CLÁUSULA 2° - O presente Termo Aditivo entra em
vigor na data de sua assinatura.

CLÁUSULA 3º - Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato original.

Estando as partes de pleno acordo com o avençado,
firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor.

Sete Barras, 28 de fevereiro de 2025.
_____________________________
CÂMARA MUNICIPAL
DE SETE BARRAS

Contratante

____________________________________
NRN AUDIO VISUAL ME

Contratada

...........................................................................................................
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